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Senhor Presidente,

Em atendimento ao Ofício n° 822/17, datado em 17 de

outubro de 2017, através do qual nos encaminha o Requerimento nO397/17 de autoria da

nobre vereadora Fabíola Alves da Silva Pedrico, apresentado durante a 36a Sessão Ordinária,

da 1a Sessão Legislativa, da 13a Legislatura, realizada em 17 de outubro de 2017,

informamos a nobre Edil que não há contratação de empresa para revisão da planta genérica

de valores, o que há é a contratação de serviço, por meio da Secretaria de Planejamento e

Desenvolvimento, de revisão dos setores fiscais do Município para fins de Tributação, para

que sejam determinados os principais fatores que possam interferir no preço das

propriedades, seja numa mesma zona homogênea ou em diferentes zonas fiscais, e assim,

propor, se necessário a reconfiguração ou redefinição das zonas fiscais.

Os estudos ainda estão sendo elaborados pela Empresa

contratada. Desta forma, não há como informar, antes do término do trabalho, se haverá ou

não alterações.

presente momento, se haverá

elaboração dos estudos.

não sabemos anunciar, no

a Empresa está em fase de

Excelentíssimo Senhor
BRUNO MARTINS DE :E;IDA

DD. Presidente da Câm Mu~cipal de Votoranti
\,\..


